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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 003/99 

ta 3 / 9 9 
SÚMULA:- Da nova redação ao caput do art. 

29 da Resolução que instituiu di 

griasao Vereador quando do seu 

deslocamento do muniaPio-,--pará 

tratar de assuntos de interesse 

da comunidade. 

Art. 19 - O caput do artigo 29 da Resoluggo n9 002/90, passa a viger cam a se-

guinte redaggo: 

Art. 

Art. 

"Art. 29 - As dignas sergo remuneradas a base de 20% (dez) por cento, 
do valor do vencimento mensal, correspondente ao Símbolo / 

CC-1, do Quadro de Servidores do Municipio, cada uma, sendo 

concedida por dia de afastamento, ou devida pela metade, / 

quando a deslocamento no exigir pernoite fora da sede. 

29 - Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicaggo. 

39 Revogam-se as disposiOes em contrgrio. 

Sala das SessSes da Camara Municipal, aos 08 dias do ms .de março do 

ano de 1.999. 

Ma W  o da Silva 
Autor 


